
PROCESSO LEGISLATIVO: 14347/2024.

PROJETO DE LEI: 26/2024.

ASSUNTO:  Institui  as  Diretrizes  Municipais  de  Educação Especial  para  a  Pessoa  com
Transtorno do Espectro do Autismo.

INICIATIVA: Fábio Pavoni e Sebastião Valter Fernandes 

PARECER CFO Nº 41/2024

I – RELATÓRIO

A Comissão de Finanças e Orçamento examina o Projeto de Lei n° 26/2024, de inici-
ativa dos Vereadores Fábio Pavoni e Sebastião Valter Fernandes que Institui as Diretrizes
Municipais de Educação Especial para a Pessoa com Transtorno do Espectro do Autismo.

Em sua justificativa, os vereadores Fábio Pavoni e Sebastião Valter Fernandes
argumenta que:

Trata-se de Projeto de Lei Municipal que visa instituir as Diretrizes
Municipais de Educação Especial para a Pessoa com Transtorno do
Espectro do Autismo.A proposta da legislação, além de possibilitar a
efetividade das restrições contidas na Lei 13.146/2015 (Lei Brasileira
de Inclusão), Lei 12.764/2012 (Institui a Política Nacional de Prote-
ção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista) e Lei
13.257/ 2016 (Marco Legal da Primeira Infância), conecte-se com os

Objetivos  do  Desenvolvimento  Sustentável  (PNUD,  2000)  e  novas
práticas no gerenciamento de processos inclusivos e seu corolário, o
compliance inclusivo.Neste sentido, o primeiro passo é compreender o
que é o Transtorno do Espectro do Autismo – TEA.Esta condição, o
autismo,  caracteriza-se,  segundo a Organização Mundial  de Saúde
(OMS, 1993) como:"Uma síndrome presente desde o nascimento ou
que começa quase sempre durante os trinta primeiros meses. Caracte-
rizando-se por respostas anormais a estímulos auditivos ou visuais, e
por problemas graves quanto à compreensão da linguagem falada. A
fala custa aparecer e,  quando isto acontece ,  nota-se ecolalia,  uso
inadequado dos pronomes, estrutura gramatical, uma incapacidade 
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na utilização social,tanto da linguagem verbal quanto corpórea”.As-
sim, você pode observar que o Transtorno do Espectro do Autismo,
em especial seu diagnóstico e intervenção, guarda estreitamente rela-
ção com o desenvolvimento infantil. Ainda de acordo com a Organiza-
ção Mundial de Saúde (OMS,2013), como características do autismo
podem dificultar seriamente o cotidiano das pessoas nessas condições
e impedir realizações educacionais e sociais, considerando ser esta
uma condição que afeta vários aspectos da comunicação, além de in-
fluências também não há comportamento do indivíduo.Segundo dados
do CDC (Centro de Controle e Prevenção de Doenças), órgão ligado
ao governo dos Estados Unidos, existe hoje um caso de autismo para
cada 54 pessoas (MAENNER, 2020) 1 No Brasil, a partir da edição
da Lei 12.764/2012, que institui a "Política Nacional de Proteção dos
Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista", uma pessoa

com autismo passou a ser definida também como pessoa com deficiên-
cia e emdecorrência da nova legislação foi possível estender às pesso-
as com autismo os mesmos direitos já garantidos às demais pessoas
com deficiência. Sobre este tema, é essencial destacar o conceito de
educação enquanto direito humano da pessoa com deficiência. Neste
sentido defina a Lei Brasileira de Inclusão em seu artigo 27 a educa-
ção como " direito da pessoa com deficiência, assegurados sistema
educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao longo de
toda a vida, de forma a alcançar o desenvolvimento máximo possível
de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e soci-
ais, segundo suas características, interesses e necessidades de apren-
dizagem."Esta concepção associada a competência municipal prevista
pela Lei de Diretrizes e Bases em seu artigo 11 que prevê a possibili-
dade do município de"organizar, manter e desenvolver os órgãos e
instituições oficiais dos seus sistemas de ensino, integrando-os às po-
líticas e planos educacionais da União e dos Estados",chancelam a
competência  legal  e  relevância  temática  do  assunto.Além  disso,  a
aprovação de legislação municipal que direciona a organização do
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sistema possibilita não somente uma maior autonomia na gestão da
Educação Municipal, com respeito às necessidades e características
do Município, como também a ampliação das possibilidades de dis-
cussão,  formulação e  implementação de políticas  educacionais,  em
condições de igualdade com os demais entes da federação, além do
fortalecimento do poder local, possibilitando a proximidade com a re-
alidade, em que são consideradas na decisão sobre os assuntos edu-
cacionais as dimensões comunitárias e locais. Inobstante estes aspec-
tos, a criação de normas mais adequadas ao contexto sociocultural do
Município, proeminentes para a organização curricular e institucio-
nal das unidades educacionais e órgãos que integram o sistema de en-
sino, possibilita o melhor uso de recursos e consequentemente o me-
lhor resultado educacional e do processo inclusivo e de aprendizagem
de estudantes com autismo.

Esta proposta legislativa possibilita também a melhoria da organiza-
ção dos instrumentos de efetividade do direito à educação para a Pes-
soa com Transtorno do Espectro do Autismo, sem que haja um au-
mento de custos na gestão pública uma vez que recomende a utiliza-
ção do custo já existente para a manutenção e desenvolvimento do en-
sino (MDE),  estando estes  criteriosamente  correlacionados com as
ações previstas na Lei de Diretrizes e Bases em seu artigo 70. Assim,
apresenta-se como medida legislativa de inovação e compromisso hu-
manitário na medida em que estabelece diretrizes para a garantia do
direito  à Educação de pessoas com autismo,  bem como possibilita
uma melhor gestão de recursos já existentes em favor de uma dinâmi-
ca mais justa e humanitária.

Após breve relatório, segue o parecer do relator.

II – ANÁLISE

 Compete  a  Comissão de Finanças e  Orçamento analisar  matérias tributárias,
abertura de crédito adicional, os projetos do Plano Plurianual, da Lei das Diretrizes 

Orçamentárias, entre outros conforme o inciso II, “a” e “b” do Art. 52 do Regimento Interno
da Câmara Municipal de Araucária, conforme segue:
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Art. 52 Compete:

II  -  à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  os  aspectos
econômicos e financeiros, e especialmente:

a)  matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,
operações de crédito, dívida pública, anistias e remissões
de dívidas, e outras que direta ou indiretamente alterem a
despesa  ou  a  receita  do  Município,  ou  repercutam  no
Patrimônio Municipal;

b) os Projetos do Plano Plurianual,  da Lei de Diretrizes
Orçamentárias, Projeto de Orçamento Anual e a Prestação
de Contas do Executivo e da Mesa da Câmara.

Tendo em vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e  posteriormente
transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5°, inciso I, que compete ao
Município legislar sobre interesse local.

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local.

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de Araucária,
os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores, conforme consta abaixo:

Art.  40 O processo legislativo compreende a elaboração
de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador.

No mesmo fundamento, a Lei Orgânica do Município de Araucária demanda no
art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do Município, in verbis:
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Art.  10 Compete à Câmara Municipal  deliberar  sobre a
matéria da competência do Município, sujeita à sanção do
Prefeito, especialmente sobre:

(…)

XVI  –  propor  medidas  que  complementem  a  Legislação
Federal e Estadual no que couber.

 A Constituição Federal, em seu art. 23, apregoa que dentre as competências municipais, está
a promoção da educação:

“Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios:” 

(...)

V – proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação,
à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação;

A Lei Orgânica do Município de Araucária, em seu art. 102, caput, e inciso II, salienta que o
Município  ira  promover  atendimento  educacional  especializado  para  pessoas  com
deficiência

                                  Art. 102. O Município promoverá: 

 II – atendimento educacional especializado às pessoas com
deficiência;

(Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº21/2021) 

(grifou-se

Por fim, por entender ser de relevante interesse social, o Projeto aqui tratado encontra-se em
concordância com os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão,
portanto, não há óbice que impeça a tramitação normal desse Projeto.
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III – VOTO

Diante  das  razões  citadas  acima,  não  foram  encontrados  impedimentos  que
limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  cconsiderando  os  aspectos  da
legalidade,  juridicidade  e  técnica  legislativa,  no  que  cabe  a  Comissão  de  finanças  e
orçamento analisar, sou favorável ao Projeto de Lei ora apresentado.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da comissão.

É o parecer.

Sala das Comissões,04 de abril de 2024.
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DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 11 de Abril  de 2024 na Sala do Diprole da Câmara Municipal de

Araucária, os Vereadores Pedro Ferreira de Lima e Ricardo Teixeira, membros da Comissão de

Finanças e Orçamento, votaram favoráveis ao Parecer n° 41/2024 – CFO, referente ao Projeto de

Lei n° 26/2024.

Araucária, 11 de Abril de 2024.
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